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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos permanentes para 
reposição das unidades básicas de saúde. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 11/04/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
O Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, informa aos interessados, 
que houveram alterações no edital, fica prorrogada a abertura da sessão pública, 
que ocorrerá às 08h00min. do dia 11/04/2024. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 20 de março de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2023 
DISPENSA Nº 04/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, QUALITA COFEE 
MACHINES COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE CAFÉ LTDA, com sede na Rua Ângelo Afonso 
Zilio, nº 335, Bairro Centro, CEP 95.970-000, na cidade de Mucum, estado do Rio Grande do Sul, e 
inscrita no CNPJ sob nº 05.386.224/0001-05, representada pelo Sr. JULIANO SCOTTA, brasileiro, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 6062424475 SSP/DI/RS e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 725.808.440-15, residente e domiciliado na Rua João Lucca, nº 1808, Apto 102, Bairro Centro, CEP 
95.960-000, na cidade de Encantado, estado do Rio Grande do Sul, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 07 de março de 2023, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 11/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do PROCESSO DE DISPENSA nº 04/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para locação/comodato de máquina 
de café expresso, a ser instalada no paço municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
 O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 08 de março de 2024 até 07 de março de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
QUALITA COFFEE MACHINES COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS DE CAFE LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE MAQUINA DE CAFÉ EXPRESSO Locação mensal 
de máquina para preparo de cafés  expressos possuindo 
pelo menos : Café expresso forte e fraco, café expresso com 
leite e sem leite, chocolate quente, mocaccino e capuccino. 
A máquina deverá estar em perfeito estado de conservação 
e toda a manutenção ou troca por não funcionamento 
deverá ser por conta da empresa. Obs: A contratação é 
mensal de 1 (uma) máquina pelo período de 12 (doze) 
meses. Cotar o valor mensal da locação.  

QUALITÁ UN 12,00 260,00 3.120,00 

TOTAL 3.120,00 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 3.120,00 (três 
mil cento e vinte reais), passando o valor total do contrato de R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais) 
para R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                             JULIANO SCOTTA 
                             CONTRATANTE                                                                                 CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023 
DISPENSA Nº 05/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, DOVALE VENDING 
LTDA, com sede na Rua Pato Branco, nº 87, Bairro São Cristóvão, CEP 85.601-350, na cidade de 
Francisco Beltrão, estado do Paraná, e inscrita no CNPJ sob nº 21.583.401/0002-72, representada pelo 
Sr. VILSON PESSI, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 7038794595 SSP/RS 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 472.245.680-15, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 
24, Bairro Centro, CEP 95.970-000, na cidade de Muçum, estado do Rio Grande do Sul, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 07 de março de 2023, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 12/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do PROCESSO DE DISPENSA nº 05/2023-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para fornecimento de insumos (café, 
leite em pó, chá e chocolate em pó), para manutenção da máquina de café expresso lotada no paço 
municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
 O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a 
vigorar de 08 de março de 2024 até 07 de março de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
DOVALE VENDING EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 CAFÉ Café seleção, sem glúten, torra média, próprio para 
máquina automática de café expresso, embalagem com no 
mínimo 500gr  

Itália 
Seleção 

UN 30,00 56,00 1.680,00 

1 2 CHÁ SOLUVEL Mistura para preparo de chá sabores variados 
desenvolvida especialmente para maquinas automáticas, 
embalagem com 1kg  

Dovale UN 3,00 28,50 85,50 

1 3 CHOCOLATE EM PÓ Embalagem de no mínimo 1kg, de 1º 
qualidade, próprio para maquinas de café automáticas  

Dovale UN 30,00 48,10 1.443,00 

1 4 LEITE EM PÓ com açúcar, embalagem de no mínimo 1kg de 
produto pronto próprio para maquina automática de café  

Dovale UN 80,00 54,00 4.320,00 

TOTAL 7.528,50 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 7.528,50 (sete 
mil quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos), passando o valor total do contrato de R$ 
7.528,50 (sete mil quinhentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos) para R$ 15.057,00 (quinze mil e 
cinquenta e sete reais).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                             VILSON PESSI 
                             CONTRATANTE                                                                                 CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2023 
DISPENSA Nº 04/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, QUALITA COFEE 
MACHINES COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE CAFÉ LTDA, com sede na Rua Ângelo Afonso 
Zilio, nº 335, Bairro Centro, CEP 95.970-000, na cidade de Mucum, estado do Rio Grande do Sul, e 
inscrita no CNPJ sob nº 05.386.224/0001-05, representada pelo Sr. JULIANO SCOTTA, brasileiro, 
empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 6062424475 SSP/DI/RS e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 725.808.440-15, residente e domiciliado na Rua João Lucca, nº 1808, Apto 102, Bairro Centro, CEP 
95.960-000, na cidade de Encantado, estado do Rio Grande do Sul, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 07 de março de 2023, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 11/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do PROCESSO DE DISPENSA nº 04/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato o reajuste empresa para locação/comodato de máquina de café 
expresso, a ser instalada no paço municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
 O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,5%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/mês 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado 

Valor 
após 

reajuste 
 

Valor 
atual 
anual 

Valor Total do reajuste  

LOCAÇÃO DE 
MAQUINA DE 
CAFÉ EXPRESSO 

260,00 4,5 11,70 271,70 3.120,00 140,40 

TOTAL 140,40 
 
Em virtude do reajuste, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 140,40 (cento e quarenta 
reais e quarenta centavos), passando o valor total do contrato de R$ 6.240,000(seis mil duzentos e 
quarenta) para R$ 6.380,40 (seis mil trezentos e oitenta reais e quarenta centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
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Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                             JULIANO SCOTTA 
                             CONTRATANTE                                                                                 CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG __________________ ______  CPF/RG ________________________  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023 
DISPENSA Nº 05/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, DOVALE VENDING 
LTDA, com sede na Rua Pato Branco, nº 87, Bairro São Cristóvão, CEP 85.601-350, na cidade de 
Francisco Beltrão, estado do Paraná, e inscrita no CNPJ sob nº 21.583.401/0002-72, representada pelo 
Sr. VILSON PESSI, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 7038794595 SSP/RS 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 472.245.680-15, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 
24, Bairro Centro, CEP 95.970-000, na cidade de Muçum, estado do Rio Grande do Sul, doravante 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 07 de março de 2023, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 12/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do PROCESSO DE DISPENSA nº 05/2023-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente reajuste de empresa para fornecimento de insumos (café, leite em pó, 
chá e chocolate em pó), para manutenção da máquina de café expresso lotada no paço municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
 O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 4,5%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual 
(um) 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado 

Valor 
após 

reajuste 
 

Valor 
total 
atual  

Valor Total do reajuste  

CAFÉ  seleção, sem glúten, 
torra média, próprio para 
máquina automática de 
café expresso, 
embalagem com no 
mínimo 500gr 

56,00 4,5 2,52 58,52 1.680,00 75,60 

CHÁ SOLUVEL Mistura 
para preparo de chá 
sabores variados 
desenvolvida 
especialmente para 
maquinas automáticas, 
embalagem com 1kg 

28,50 4,5 1,28 29,78 85,50 3,84 

CHOCOLATE EM PÓ 
Embalagem de no mínimo 
1kg, de 1º qualidade, 
próprio para maquinas de 
café automáticas 

48,10 4,5 2,16 50,26 1.443,00 64,80 

LEITE EM PÓ com açúcar, 
embalagem de no mínimo 
1kg de produto pronto 
próprio para maquina 
automática de café 

54,00 4,5 2,43 56,43 4.320,00 194,40 

TOTAL 338,64 
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Em virtude do reajuste, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 338,64 (trezentos e trinta e 
oito reais e sessenta e quatro centavos), passando o valor total do contrato de R$ 7.897,14(sete mil 
oitocentos e noventa e sete reais e quatorze centavos) para R$ 15.395,64(quinze mil trezentos e 
noventa e cinco reais e senta e quatro centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                    VILSON PESII              
                             CONTRATANTE                                                                                 CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2020-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui 
para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na Avenida Rio Branco, nº 1489, Bairro Campos 
Elíseos, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, neste ato representada pela Sra. 
NEIDE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 28.543.390-8 
SSP/PR, inscrito no CPF nº 205.408.568-51, com endereço comercial na Avenida Rio Branco, nº 1489, 
CEP 01.205-905, Bairro Campos Elíseos, São Paulo - SP, doravante denominada CONTRATADA, 
aditam o contrato celebrado em 17 de março de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 11/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 04/2020 - PMNL, bem como nos termos 
da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
seguro de veículos da frota da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses passando a vigorar 
de 17 de março de 2024 à 16 de março de 2025. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
Lote Item Produto/Serviço Unid Qtde Preço Preço total 

1 7 SEGURO TOTAL - VEICULO CHEVROLET SPIN 1.8L MT LT 
Nº 107 Seguro total com vigência anual do Veiculo 
CHEVROLET Spin 1.8L MT LT, Ano/Modelo 2014, Placa 
AYO-6993, Renavan nº 01065146288, Chassi nº 
9BGJB75Z0EB294278, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                      100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 

UN 1,00 1.400,00 1.400,00 
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DANOS MORAIS                                                     30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 10 SEGURO TOTAL - VEICULO VOLKSWAGEM, NOVO GOL, 
FROTA Nº 160, Seguro total com vigência anual do 
Veiculo VEICULO VOLKSWAGEM, NOVO GOL 
2021/2022, Placa BEX4G22, Renavan 01255456598, 
CHASSI 9BWAG45U1NT004847, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                      100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                    30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.450,00 1.450,00 

1 14 SEGURO TOTAL - VEICULO VOLKSWAGEM, NOVO GOL, 
FROTA Nº 161 , Seguro total com vigência anual do 
Veiculo  VEICULO VOLKSWAGEM, NOVO GOL, 
2021/2022, Placa BEX1F25, Renavan 01254941174, 
CHASSI 9BWAG45U4NT004373, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                      100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                     30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.450,00 1.450,00 

1 17 SEGURO TOTAL - VEICULO HYUNDAI HB20 SENSE 1.0, 
FROTA Nº 169, Ano/Modelo 2022/2022, Placa 
RHW5A63, Renavan nº 01294263959, Chassi nº 
9BHCN51AANP278632., conforme cobertura: 
 
CASCO                                                      100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                    30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.746,78 1.746,78 
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1 18 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA CS 1.4 Nº 62 
Seguro total com vigência anual do Veiculo FIAT Strada 
Fire Flex CS 1.4, Ano/Modelo 2011, Placa ATU-9731, 
Renavan nº 30942951-0, Chassi nº 
9BD27803MB7369719, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                      100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                     30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.350,00 1.350,00 

1 21 SEGURO TOTAL - VEICULO VOLKSWAGEM, NOVA 
SAVEIRO RB MBVS, FROTA Nº 154, Seguro total com 
vigência anual do Veiculo VOLKSWAGEM, NOVA 
SAVEIRO RB MBVS, 2021/2022, Placa BEZ4I76, 
Renavam nº 01257762165, Chassi nº 
9BWKB45U5NP004684, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                      100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                     30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.380,00 2.380,00 

1 22 SEGURO TOTAL - VEICULO TOYOTA ETIOS X 1.3 Nº 124 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo TOYOTA 
Etios X 1.3, Ano 2016, Modelo 2017, Placa BBC-5114, 
Renavan nº 110836381-1, Chassi nº 
9BRK19BT8H2086586, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                      100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                     30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.350,00 1.350,00 

1 23 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA WORKING CE 
1.4 Nº 122 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Strada Working Flex CE 1.4, Ano/Modelo 2016, 

UN 1,00 1.600,00 1.600,00 
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Placa BAN-7848, Renavan nº 0108736825-3, Chassi nº 
9BD57824UGB084999, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                      100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                     30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 24 SEGURO TOTAL - VEICULO TOYOTA ETIOS SD XS 1.5 Nº 
119 Seguro total com vigência anual do Veiculo 
TOYOTA Etios SD XS 1.5, Ano /Modelo2016, Placa BAK-
1718, Renavan nº 0108210091-6, Chassi nº 
9BRB29BT2G2109243, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                      100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                     30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.400,00 1.400,00 

1 25 SEGURO TOTAL - VEICULO  VOLKSWAGEM, T-CROSS 
SENSE TSI AD, FROTA Nº 159, Seguro total com 
vigência anual do Veiculo VOLKSWAGEM, T-CROSS 
SENSE TSI AD, FROTA Nº 159, 2021/2022, Placa RHM-
5B79, Renavam 01279046292, Chassi 
9BWBH6BF4N4000837, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                      100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                     30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.060,00 2.060,00 

1 26 SEGURO TOTAL - VEICULO VOLKSWAGEM, NOVO GOL 
1.0L MC4, FROTA Nº 162 Seguro total com vigência 
anual do Veiculo VOLKSWAGEM, NOVO GOL 1.0L MC4, 
2021/2022, Placa BEX4F50, Renavan 01255354981, 
Chassi 9BWAG45U8NT004909, conforme cobertura: 

UN 1,00 1.450,00 1.450,00 
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CASCO                                                      100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                     30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

1 27 SEGURO TOTAL - VEICULO TOYOTA BANDEIRANTE Nº 4 
Seguro total com vigência anual do Veiculo TOYOTA 
Bandeirantes Jipe, Ano/Modelo 1987, Placa ADH-9103, 
Renavan nº 0052114752-2, conforme cobertura: 
 
CASCO                                25.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                     30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.300,00 1.300,00 

1 28 SEGURO TOTAL - VEICULO TOYOTA BANDEIRANTE Nº 
12 Seguro total com vigência anual do Veiculo TOYOTA 
Bandeirantes Camionete, Ano/Modelo 1998, Placa AIB-
5424, Renavan nº 0070610085-9, Chassi nº 
9BRBJO180W1016796, conforme cobertura: 
 
CASCO                                35.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                    30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.500,00 1.500,00 

1 29 SEGURO TOTAL - VEICULO TOYOTA ETIOS SD XS 1.5 Nº 
118 Seguro total com vigência anual do Veiculo 
TOYOTA Etios SD XS 1.5, Ano/Modelo2016, Placa BAK-
1716, Renavan nº 0108210091-6, Chassi nº 
9BRB29BT7G2113224, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                      100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                             150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                            200.000,00 
APP MORTE                                                            30.000,00 

UN 1,00 1.400,00 1.400,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 6 de 6 
 

APP INVALIDEZ PERMANENTE                            30.000,00 
DMH                                                                        10.000,00 
DANOS MORAIS                                                     30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

TOTAL 21.836,78 
 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
21.836,78 (vinte e um mil oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos), passando o valor 
total contratual de R$ 90.513,56 (noventa mil quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e seis 
centavos), para R$ 112.350,34 (cento e doze mil trezentos e cinquenta reais e trinta e quatro 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993.  
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  
 
 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 13 de março de 2024. 
 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

NEIDE OLIVEIRA SOUZA  
CONTRATADA 

 
 
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Agente de Contratação, 
designado pelo Decreto n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, MODO DE 
DISPUTA “ABERTO E FECHADO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação e recapeamento 
asfáltico em CBUQ na sede do município, com área de 7.797,70m², conforme Contrato de 
Repasse Nº 950196/2023 - MCIDADES/CAIXA. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.445.251,88 (um milhão, quatrocentos e quarenta e cinco mil, 
duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 29/04/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br - Telefone (42) 3637-1148 
(Ramais 223 e 231) 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes no Portal BLL 
COMPRAS no endereço eletrônico: https://bllcompras.org.br - “Acesso Identificado” - Contato: 
(41) 3097 4600, ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 19 de março de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 027 
DATA: 29/02/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$   

243.027,12 (duzentos e quarenta e três mil vinte e sete reais e doze centavos) nas dotações 

indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) do cancelamento de dotações, todas 

indicadas na forma do anexo a este Decreto; o valor de R$ 152.029,74 (cento e cinquenta e 

dois mil vinte e nove reais e setenta e quatro centavos) do superávit financeiro de recursos 

livres e vinculados e o valor de R$ 70.997,38 (setenta mil novecentos e noventa e sete reais e 

trinta e oito centavos) do excesso de arrecadação das seguintes alíneas de receita: 

 

1.3.2.1.01.0.1.64.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 

DEFESA CIVIL NACIONAL 31844-2       R$ 38,34 

 

1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA - 

PRINCIPAL PACS          R$ 25.120,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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DECRETO Nº. 030 
DATA: 19/03/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$   

638.114,99 (seiscentos e trinta e oito mil cento e quatorze reais e noventa e nove centavos) 

nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 443.114,99 (quatrocentos e quarenta e três mil cento e quatorze reais e 

noventa e nove centavos) do superávit financeiro de recursos livres e vinculados e o valor de 

R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) do excesso de arrecadação da seguinte 

alínea de receita: 

 

2.4.2.1.50.0.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS -  PRINCIPAL INVESTIMENTO  R$ 195.000,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 19 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1849 - Decreto nº 30/2024 de 19/03/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 1744 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 966 2023

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

06
06.001

10.301.1001.1032
4.4.90.52.00.00

2141 04960 Atenção Básica 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Equipamentos e Veículos Saúde Pública
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 195.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.1032
4.4.90.52.00.00

2142 00304 Receitas de alienação de Ativ os da Saúde/Indenização de Sinistros
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Equipamentos e Veículos Saúde Pública
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 156.232,50Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.1032
4.4.90.52.00.00

2143 04949 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Equipamentos e Veículos Saúde Pública
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 146.882,49Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.001

08.244.0801.2051
3.3.90.30.00.00

3530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 40.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

11
11.002

27.812.2701.2078
3.3.90.30.00.00

5030 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Ginásio Municipal de Esportes
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 40.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

12
12.001

15.451.1501.2084
3.3.90.30.00.00

5380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Conserv ação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 30.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

12
12.001

15.452.1501.2089
3.3.90.30.00.00

5540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção de Praças, Parques e Paisagismo
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 30.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

195.000,00
0,00

443.114,99
0,00
0,00

0,00
195.000,00

0,00
140.000,00
303.114,99

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5534 d 20/03/2024 08:52:15
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024/PMEAI 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO ÀS PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO, COM RECURSOS ORIUNDOS DE 
TRANSFERÊNCIA DE EMENDA PARLAMENTAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por lote: 
 
L L MERCADO LTDA - ME, CNPJ: 52.845.587/0001-33, da cidade de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná, vencedora no lote 01, com o valor total global de R$ 283.999,95 (duzentos e oitenta 
e três mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 20 de março de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2024/PMEAI, a qual tem como objeto a contratação 
de empresa para o fornecimento de cestas básicas para distribuição às pessoas carentes do 
Município, com recursos oriundos de transferência de Emenda Parlamentar, através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e 
teve o seu objeto adjudicado às seguintes proponentes:  
 
L L MERCADO LTDA - ME, CNPJ: 52.845.587/0001-33, da cidade de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no lote 01, com o valor total global de R$ 283.999,95 
(duzentos e oitenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco 
centavos). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 20 de março de 2024. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de cobertores de casal, 
para doação à população em situação de vulnerabilidade no Município de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, através da Secretaria de Assistência 
Social, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 08/04/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br e/ou 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, ou na Comissão de Licitações, localizada 
no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a 
Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 20 de março de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 036/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: FK SUPRIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
DIVERSOS, COM RECURSOS DO PROVIGIA CUSTEIO (RESOLUÇÃO SESA Nº 1519/2023), ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 4.289,11 (QUATRO MIL, DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 20/03/2024. 
VIGÊNCIA: 19/03/2025. 
 
CONTRATO: 037/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GRÁFICA ALTERNATIVA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
SERVIÇOS DIVERSOS, COM RECURSOS DO PROVIGIA CUSTEIO (RESOLUÇÃO SESA Nº 1519/2023), 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 3.878,08 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 20/03/2024. 
VIGÊNCIA: 19/03/2025. 
 
CONTRATO: 038/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: J. F. CAPRA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
DIVERSOS, COM RECURSOS DO PROVIGIA CUSTEIO (RESOLUÇÃO SESA Nº 1519/2023), ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 5.565,40 (CINCO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 20/03/2024. 
VIGÊNCIA: 19/03/2025. 
 
CONTRATO: 039/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: 43.523.068 JOSÉ ADRIANO SOARES - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DO PROVIGIA CUSTEIO (RESOLUÇÃO SESA Nº 1519/2023), ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRONICO Nº 010/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 9.672,48 (NOVE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E OITO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 20/03/2024. 
VIGÊNCIA: 19/03/2025. 
 
CONTRATO: 040/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PADARIA SANTO ESPEDITO LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DO PROVIGIA CUSTEIO (RESOLUÇÃO SESA Nº 1519/2023), ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRONICO Nº 010/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 11.899,56 (ONZE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E 
SEIS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 20/03/2024. 
VIGÊNCIA: 19/03/2025. 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 935/2024 
 

Súmula: Dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado 
para atender excepcional interesse 
Público nos termos do inciso XIII do 
artigo 95 da Lei Orgânica do 
Município e dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 
70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

 
LEI 

 
Artigo 1º - Para atender as necessidades de excepcional interesse público, a 
Prefeitura Municipal de Marquinho/Pr., fica autorizada, nos termos do inciso XIII do 
artigo 95, da Lei Orgânica Municipal, a efetuar contratação de pessoal por tempo 
determinado, nas condições e prazo desta Lei.  
 
Parágrafo Primeiro – Contratação de pessoal para a função de Professor(a) de 
Educação Física, Fonoaudióloga e Auxiliar de Enfermagem, para atender junto a 
Secretarias Municipais deste município. 
 
Artigo 2º - As contratações serão feitas observando o prazo máximo de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogados, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação 
não ultrapassem os 24 (vinte e quatro) meses. 
 
Artigo 3º - O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei estará 
sujeito à ampla divulgação pública, precedida de teste seletivo ou processo seletivo 
simplificado, conforme estipula a Lei Orgânica Municipal. 
 
Artigo 4º - A remuneração será fixada e o pagamento do pessoal contratado será 
realizado nos termos desta Lei, com Recursos da Secretarias Municipais com 
dotação consignada ou atividade do orçamento municipal, nos moldes atualmente 
executada. 
 
Artigo 5º - Fica proibida a contratação, nos termos desta Lei, de Servidores da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como de empregados ou Servidores de suas subsidiárias e 
controladas. 
 
Parágrafo Único – Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto 
neste artigo importará na responsabilidade administrativa da autoridade contratante 
e do contratado, inclusive solidariedade quanto a devolução dos valores pagos na 
conformidade do artigo 4º desta Lei. 

              
                          

 

 

 

 
 
Artigo 6º - Fica vedado ao pessoal contratado nos termos desta lei: 
 
I – Receber atribuições, funções não previstos no respectivo contrato; 
II – Ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em substituição, para 
o exercício de cargo ou função de confiança; 
 
Parágrafo Único – A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão 
do contrato, sem prejuízo das responsabilidades administrativas das autoridades 
que lhe deram causa. 
 
Artigo 7º - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluídas no prazo de 30 (trinta) 
dias, assegurada ampla defesa. 
 
Artigo 8º O contrato firmado nos termos desta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações, nos seguintes casos: 
 
I – Pelo término do prazo contratual; 
II – por iniciativa do contratado; 
III – pela execução total e antecipada das atividades pactuadas em Convênio 
específico. 
 
Parágrafo único – A extinção do contrato no caso do inciso II deste artigo será 
comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
Artigo 9º - O tempo de serviço prestado nos termos desta Lei será computado para 
todos os efeitos legais. 
 
Artigo 10º - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos desta Lei o disposto na 
legislação pertinente municipal para ações desta natureza. 
 
Artigo 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de março 
de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

              
                          

 

 

 

 
 
 
 

ANEXO I – Parte Integrante da LEI Nº 935/2024. 
 
 

 

FUNÇÃO NIVEL CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO 
BASE 

Nº VAGAS 
DISPONÍVEIS 

Nº VAGAS 
RESERVAS 

Professor (a) de 
Educação Física 

Ensino superior em 
educação física 
(licenciatura)** 

20 horas 
semanais 

1.922,81 02 01 

Fonoaudiólogo  Superior em 
Fonoaudiologia ** 

20 horas 
semanais 

3.100,00 01 01 

Auxiliar de 
Enfermagem 

Ensino médio/auxiliar 
ou técnico em 
enfermagem ** 

 

40 horas 
semanais 

 
2.000,00 

 
01 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

              
                          

 

 

 

 
 
 
 

ANEXO II – Parte Integrante da LEI Nº 935/2024. 
 

ATRIBUIÇÕES 
 
 

FONOAUDIÓLOGO 

Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências 
fonoaudiológicas, código de ética profissional, tempo de assistência 
fonoaudiológica relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações 
balizadoras. Morfofisiologia de funções auditivas periférica e central; 
patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos legais e descrição de resultados 
de procedimentos em Audiometria Tonal, Logoaudiometria, Medidas de 
Imitância Acústica, métodos eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), 
Emissões Otoacústicas e Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU); 
reabilitação e terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica 
e escolar em linguagem oral e escrita: aquisição, desenvolvimento da 
linguagem e alterações de linguagem; Atraso de linguagem, Distúrbio 
Específico de Linguagem, Transtorno Global do Desenvolvimento, Disfluência e 
Gagueira; Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, 
classificação e intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasias. Conceito, 
classificação e alterações fonoaudiológicas, avaliação, tratamento e atuação 
interdisciplinar em Fissura Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de 
Down e Síndrome do Respirador Oral. Motricidade orofacial, o 
desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, princípios e 
terapia miofuncional. Classificação e intervenção fonoaudiológica em 
Distúrbios da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, 
tratamento e terapia vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de cabeça e 
pescoço, prevenção, diagnóstico precoce, alterações fonoaudiológicas e 
intervenção clínica. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Áreas de atuação. Código 
de ética do fonoaudiólogo. 

 

 

 

 

 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

- Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e 
Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: 
ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e 
procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - 
prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação 
de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem 
nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de 
pontos. Posições para exames. Administração de medicamentos. Assistência 
cirúrgica: central de material de esterilização, tipos, potencial de contaminação, 
materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de 
complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. 
Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas 
superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, 
picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. 
Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: AIDS, 
coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, 
febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, 

              
                          

 

 

 

poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras 
doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: 
Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de 
enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao 
recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). Crescimento e 
desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. 
Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do 
aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e 
digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento 
infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública 
e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. 
Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema 
Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); 
Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Estratégia 
Saúde da Família (ESF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e 
suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. 
Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). Normativas de 
Assistência e Gestão em Enfermagem. 

 
 

 

 

 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Participar ativamente da elaboração da proposta pedagógica da escola como 
objetivo de fundamentar e esclarecer a concepção da 
infância, o papel da Educação Física no espaço escolar, especialmente, nesta etapa 
de ensino, e o verdadeiro sentido da corporaldade 
na formação humana; Participar das reuniões sistemáticas de estudos na escola, 
inclusive, nas horas-atividade; Acompanhar e 
avaliar com os professores o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma 
avaliação diagnóstica, cumulativa e processual; 
Realizar registros sistemáticos dessas avaliações por meio de parecer descritivo, 
evitando estigmatizar os alunos; Planejar suas 
ações com os professores considerando as experiências culturais que a criança traz 
para então ampliar seus conhecimentos, a partir 
de atividades lúdicas que estimulem a imaginação, a expressão e a criação em 
diferentes espaços e a socialização. Promover a prática 
de atividades físicas para possibilitar o desenvolvimento harmônico do corpo e a 
manutenção de boas condições físicas e mentais 
das crianças. Planejar as etapas de treinamento, baseando-se nas observações 
colhidas e em competições programadas e desenvolver 
exercícios e jogos programados e submeter os alunos aos treinamentos, 
ensinando-lhes as técnicas do esporte e suas táticas.. 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
CONTRATO N°.  10/2023 
PREGÃO PRESENCIAL  N°.  05/2023 
 
2°.  TERMO ADITIVO 
De 08 de março de 2024. 
 
 
Segundo Termo Adit ivo do Contrato nº. 10/2023 que entre si  celebram , de um 
lado o MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO ,  pessoa jur ídica de direito público,  
inscr ito no CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das 
Camélias,  n° .  900, Centro, CEP: 85.345-000, Porto Barreiro –  Paraná, neste ato  
representado pela Prefeito Munic ipal,  Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF ,  
bras i leiro,  divorciado, portador da Carteira de I dentidade (RG) sob o n°.  
4.142.437-0, inscrito no CPF sob o n°.  644.104.129 -49, residente e domici l iado 
na l inha Volff,  Zona Rural ,  CEP:  85.345 -000, Porto Barreiro –  Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE ,  e,  de outro  lado a empresa CEBRADE –  CENTRAL 
BRASILEIRA DE ESTÁGIOS LTDA - ME ,  pessoa Jur ídica de direito privado, com 
sede local izada na Rua Saldanha Marinho, nº 1465, Centro, CEP 85.010 -290, 
Guarapuava, Estado do Paraná,  inscrita no CNPJ sob o nº. 10.347.576/0001 -83 
neste ato representado por seu sóci o Administrador Sr .  NELSON DA SILVA 
VIRMOND ,  inscrito no CPF sob o nº. 471.504.919 -87 e portador do RG n.º  
3.237.234-1 SESP/PR, doravante denominada CONTRATADA ,  acordam e ajustam 
firmar o presente  Termo Adit ivo do Contrato  n°.  10/2023, nos termos da Lei  n° .  
8.666/93 e alterações posteriores,  assim como pelas condições do Pregão 
Presencial  nº 05/2023, bem como nos termos da proposta apresentada pela  
CONTRATADA  e pelas cláusulas a  seguir  expressas def inidoras  dos direitos,  
obrigações e responsabil idades das p artes.  
 
 
CLÁU SUL A PRIMEI RA:  Fica incluído entre as obrigações da Contratada a gestão de 
estagiários provenientes dos anos f inais do ensino fundamental,  na modal idade 
profissional de educação de jovens e adultos .  
 
CLÁU SUL A SEG UND A: As demais  cláusulas e condições previstas no Contrato 
Originário  permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
 
 
 
EMANOEL VANDERLEI  VOLFF                                       CEBRADE LTDA -  ME 
Prefeita Municipal                                                   Contratada 
CPF:  644.104.129-49                                               CNPJ:  10.347.576/0001-83 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                  ______________________ 
CPF:                                                                   CPF:  

NELSON DA SILVA 
VIRMOND:471504
91987

Assinado de forma digital por 
NELSON DA SILVA 
VIRMOND:47150491987 
Dados: 2024.03.19 15:12:15 
-03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.03.19 16:25:28 
-03'00'
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EXTRATO DE CONTRATOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 003/2023 DE 16/10/2023 
LEIS N° 3.247 DE 14/06/2023, Nº. 3.263 DE 30/08/2023 E Nº. 3.273 DE 27/09/2023 
 
Contrato Administrativo de Serviço Temporário: nº. 022/2024 de 21/03/2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida-PR. 
Contratado(a): Rosane Sikorski Duarte 
Objeto: Função Temporária de Professor Municipal  
Prazo: De 21 (vinte e um) de março de 2024 a 21 (vinte e um) de setembro de 2024 
Valor: R$ 2.290,29  
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 90/2023. Objeto: contratação de empresa(s) para fornecimento de 
materiais e equipamentos médico-hospitalares e odontológicos, de fisioterapia e atividade física. Prazo de 
Vigência: 12 meses. Contratante: Município de Coronel Vivida. CONTRATADAS: 
CONTRATO CONTRATADA CNPJ Nº VALOR 

TOTAL  
13/2024 A A Z SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 
17.238.455/0001-42 6.287,68 

14/2024 BGF COMERCIAL LTDA 37.650.759/0001-20 22.915,00 
15/2024 MONICA REGINA DE MELLO FARIA - ME 17.353.208/0001-97 535,00 
16/2024 PSI - TESTES PSICOLOGICOS E PEDAGOGICOS 

LTDA - EPP  
04.605.710/0001-04 5.385,00   

17/2024 S. C. COMERCIAL EIRELI 20.758.465/0001-13 3.696,78 
18/2024 STOKMETAL COMERCIO DE MOVEIS LTDA 32.597.474/0001-59 5.556,00 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 07/2024. Objeto: Registro de Preços para aquisições de marmitas 
e lanches. Prazo: 01 ano, do primeiro dia útil subsequente à data da divulgação no PNCP. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

16/2024 ANDRE LUIZ SKITTEBERG PAES RIBEIRO 34.063.380/0001-25 74.500,00 
17/2024 NATAN RICARDO OLIVEIRA DE FREITAS 

08252207936 
44.890.513/0001-90 67.600,00 

18/2024 PRATO FINO BUFFET LTDA  11.938.808/0001-30 32.280,00   
19/2024 RAMOS E PIZZI LTDA 47.199.892/0001-65 164.670,00 

Coronel Vivida, 14 de março de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2024 

DATA: 09/02/24       ABERTURA: 28/02/24  PROPOSTAS ATÉ: 08h           DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 03/2024. 

Processo Licitatório nº 23/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, 
declarando inexigível a licitação nos termos do Artigo 74, Inciso V, do diploma legal invocado, 
contratação direta por inexigibilidade. Locação da sede da AMOVI - Associação dos Motoristas 
Vividenses, para desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas através do Município de 
Coronel Vivida, com a AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob nº 77.744.944/0001-06. Valor total de R$ 42.000.00 (quarenta e dois mil reais). O prazo de vigência: 
12 (doze) meses. Publique-se. Coronel Vivida, 20 de março de 2024. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 03 ao Contrato n° 146/2022 – Concorrência Pública nº 21/2022 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 
26.499.438/0001-50. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 15.01.2024 a 
12.07.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 12 de janeiro de 
2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ADITIVO nº 06 ao Contrato n° 30/2022 – Concorrência Pública nº 01/2022 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 
26.499.438/0001-50. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 180 dias, de 04.03.2024 a 
30.08.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 01 de março de 
2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo nº 02 - Contrato n° 36/2022 – Pregão Presencial nº 07/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
MANASSES GONÇALVES DE MENEZES 05333623180, CNPJ sob o nº 22.648.947/0001-46. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses, de 15 de março de 2024 a 14 de março de 2025. O valor mensal permanece inalterado, 
sendo R$ 3.000,00, totalizando para este aditamento a quantia R$ 36.000,00. Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. Coronel Vivida, 11 de março de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 02 - Contrato n° 37/2022 – Pregão Presencial nº 07/2022– Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ/MF sob n° 05.648.674/0001-10. Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 15 de março de 2024 a 14 de março de 2025. Fica reajustado o valor 
mensal, com base no INPC, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, referente ao mês de fevereiro de 2024, na ordem 
de 3,86%, passando o valor mensal a ser de R$ 5.920,02, totalizando para este aditamento a quantia de R$ 71.040,24. 
Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 11 de março de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 02 - Contrato n° 35/2022 – Pregão Presencial nº 07/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
EVANDRO DE LARA, CNPJ sob o nº 21.941.763/0001-07. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
de 15 de março de 2024 a 14 de março de 2025. O valor mensal permanece inalterado. O valor total deste aditamento é 
de R$ 330.000,00 Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 11 de março de 2024. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
 
ADITIVO nº 02 ao Contrato n° 33/2022 – Pregão Eletrônico nº 91/2021 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: SODES SOLUÇÕES EM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, CNPJ n.º 24.870.433/0001-66. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 10 de março de 2024 a 09 de março de 2025. Ficam 
reajustados os valores unitários, com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), na ordem de 
4,506640%. O valor total deste aditamento é de R$ 26.645,56. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 08 de março de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 
Termo de Rescisão ao contrato nº 85/2023 - Pregão Eletrônico nº 71/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ. CONTRATADA: MZZ – 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ sob n.º 24.384.602/0001-58. Considerando o pedido da 
Contratada, da Secretaria de Saúde, Parecer Jurídico e Deliberação Superior, de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir 
amigavelmente o contrato nº 85/2023, a partir de 15 de março de 2024, dando-se o mesmo por encerrado e com as 
obrigações pactuadas devidamente cumpridas por ambas as partes. Coronel Vivida, 15 de março de 2024. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito.  
 
ADITIVO Nº 01 ao Termo de Fomento nº 04/2023. CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. ENTIDADE: APMI 
– ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 77.485.530/0001-
00. Conforme protocolo 734/2024, expedido pela entidade, parecer Jurídico e Deliberação Superior, fica alterado o plano 
de trabalho apresentado, devido ao aumento dos preços dos orçamentos, não possibilitando a entidade em adquirir o 
produto. O valor do repasse permanece inalterado. Coronel Vivida, 15 de março de 2024. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito.  
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90006/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 09 de abril de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços para aquisição de 
serviços para realização de exames de Brucelose e Tuberculose em fêmeas bovinas no rebanho leiteiro do 
Município de Chopinzinho – PR, incluído gastos com deslocamento até as propriedades, custos de mão de 
obras e material de coleta. Valor máximo estimado: R$ 552.160,00 (quinhentos e sessenta e dois mil, cento 
e sessenta reais). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou 
(46) 9 8401-3560. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANÁ 

3º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 
ROMERO CEZAR SANTOS LIMA  

Agente Delegado Interino  
ANA CAROLINA GALVAO  

Escrevente-substituta 

Rua  Marechal  Floriano  Peixoto,  1811  – Fone/Fax:-3035-1828 

EDITAL 

 
Saibam quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimentos tiverem, que, em 

data de 05/02/2024, foi apresentada para registro, da USUCAPIAO EXTRAORDINARIO, 

com base no art 216-A da Lei 6.015 e Provimento nº 149/2023 do CNJ, nesta Serventia, Ata 

Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada em 30/10/2023  junto ao Cartório Distrital de 

Morro Alto desta Comarca, no Lº 169-N fls 130/133, na presença do Escrevente Pedro 

Ervino, formulado pelo requerente: JUANITO BERTOCELO e s/m LENIDO ROCIO 

GASPARETO BERTONCELO, autuado sob o  protocolo nº 117.389 Tendo como objeto 

Terreno Urbano, constituído por parte do Lote n° 01 da quadra 09 do loteamento 

denominado “JARDIM EUROPA” com área de 236,29m², sito na rua Miguel Losso n ° 776, 

Bairro Industrial, nessa cidade. Matrícula 9.847 dessa serventia.  

Documentos franqueados ao exame dos interessados, de conformidade com o 

parágrafo primeiro do citado artigo 19 - A impugnação deverá ocorrer perante este serviço no 

prazo de quinze dias após a última publicação, findo o qual sem manifestação presumir-se-á 

anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. 

 O Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Guarapuava fica localizado na Rua 

Marechal Floriano Peixoto, 1811, sala 42/44 Edifício Araucária, centro Guarapuava-Pr, com 

horário de funcionamento das 8:30 as 11:00hs e das 13:00 as 17:00 hs dias úteis de segunda a 

sexta.- 

 

Guarapuava, 19 de março de 2024 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Ana Carolina Galvão 
Escrevente Substituta 

 

ANA 
CAROLINA 
GALVAO:1036
0688977

Assinado de forma 
digital por ANA 
CAROLINA 
GALVAO:10360688977 
Dados: 2024.03.19 
11:06:20 -03'00'

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DO SR.  CLAIR BARON 
VILARINO.  
 
O doutor(a) LUCIANA GONÇALVES NUNES, MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
na forma da Lei, etc... 
 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 
se processou os autos nº 0001751-48.2021.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, o sr. Clair Baron Vilarino (RG: 49616570 
SSP/PR e CPF/CNPJ: 706.237.679-53), residente no(a) Rua General 
Ozório, 143 - Getúlio Vargas - LARANJEIRAS DO SUL/PR - CEP: 
85.304-550, com fundamento no art. 1.775, § 3º, do Código Civil. Lavre-se 
termo e em obediência ao disposto no art. 755, §3º do CPC e no art. 9º, III, 
do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de Pessoas Naturais e 
publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, no sítio do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na 
imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com 
intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquive-se, Luciana Gonçalves Nunes Juiz(a) Titular.  
 
 
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos vinte 
dias do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, Liandra Franco 
França, Técnica Judiciária.   

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
     AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 21/03/2024 
NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – 
PNCP: http://pncp.gov.br/, NO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 21/03/2024 até as 08H31MIN DO DIA 
08/04/2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 08/04/2024. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 08/04/2024. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 052/2024 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 19 de março de 2024. 

 
VALDECIR BIASEBETTI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
     AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2024 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUIMICOS PARA A 17º FESTA DO PINHÃO 
E PARA FUTUROS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
PINHÃO/PR, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A partir de 21/03/2024 
NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – 
PNCP: http://pncp.gov.br/, NO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 21/03/2024 até as 08H31MIN DO DIA 
09/04/2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 09/04/2024. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 09/04/2024. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 053/2024 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 19 de março de 2024. 

 
VALDECIR BIASEBETTI 
Prefeito Municipal 


